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SUBSTITUTIVO Nº  /07 AO PROJETO DE LEI Nº 584/07 
        Dispõe sobre a criação dos Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos 
(CIEJA). 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO APROVA: 
        Art. 1º. Fica criados os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos (CIEJA), 
diretamente vinculados à Diretoria de Orientação Técnica de Educação de Jovens e Adultos 
(DOT-EJA) da Secretaria Municipal de Educação. 
        Art. 2º. Os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos promoverão cursos de 
ensino fundamental, articulados com a educação profissional de nível básico, em 
consonância com os interesses da comunidade e as peculiaridades locais. 
        Parágrafo único. A educação profissional de nível básico poderá ser desenvolvida 
mediante convênios ou acordos com empresas e entidades, públicas ou privadas. 
        Art. 3º. A supervisão e o acompanhamento técnico-administrativo e pedagógico dos 
Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos caberão à Secretaria Municipal de 
Educação, por meio da Coordenação de Educação, sob a coordenação e orientação da 
Diretoria de Orientação Técnica de Educação de Jovens e Adultos (DOT-EJA). 
        Art. 4º. Os Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos serão instalados em 
prédios municipais, adaptados ou construídos para esse fim, ou em prédios locados ou 
cedidos por órgãos públicos e entidades particulares, mediante convênios e acordos de 
cooperação, nos termos da legislação em vigor. 
        Art. 5º. Para fins de designação de professores do ensino fundamental e demais 
servidores técnicos, administrativos e operacionais, ficam os Centros Integrados de 
Educação de Jovens e Adultos equiparados às Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino. 
        Parágrafo único. Cada Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos realizará 
processo seletivo para a designação dos professores do ensino fundamental da rede 
municipal. 
        Art. 6º. A Secretaria Municipal de Educação, mediante portaria, baixará normas 
complementares com vistas ao pleno funcionamento dos Centros Integrados de Educação de 
Jovens e Adultos, dotando-os dos recursos materiais e humanos necessários. 
        Parágrafo único. Cada Centro Integrado de Educação de Jovens e Adultos e manterá: 
        I – uma função gratificada de coordenador-geral; 
        II – duas funções gratificadas de orientador-pedagógico; 
        III – uma função gratificada de assistente do coordenador-geral. 
        Art. 7º. Ficam mantidos os atuais Centros Integrados de Educação de Jovens e 
Adultos, criados pelo Decreto nº 43.052, de 4 de abril de 2003. 
        Art. 8º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Sala das Sessões, 
        Paulo Fiorilo 
        Vereador” 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO PROJETO DE 
LEI Nº 0584/07. 
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        Trata-se de Substitutivo, apresentado em plenário, pelo nobre Vereador Paulo Fiorilo, 
ao projeto de lei nº 0450/03, encaminhado pelo Sr. Chefe do Executivo, que dispõe sobre a 
criação dos Centros integrados de Educação de Jovens e Adultos (CIEJA). 
 
        O substitutivo apresentado em Plenário, nos termos do art. 269, § 1º, do Regimento 
Interno, teve por objetivo introduzir alterações no projeto original, a fim de aperfeiçoá-lo, 
sem, no entanto, modificar a fundamentação apontada no parecer já exarado por esta 
Comissão, razão pela qual, no que concerne ao aspecto jurídico do Substitutivo ao sob 
análise, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública e Educação, Cultura e 
Esportes manifestam-se A FAVOR da propositura, tendo em vista que as alterações visaram 
atender ao interesse público. 
        No tocante ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, eis que as despesas decorrentes da sua aprovação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, é o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas de, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 
        ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
        EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
        FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


